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AO ILMO(S) (AS). SR (S)(AS). MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES. 

 

 

 

REF. EDITAL N.º 68/2024 

PROCESSO DE COMPRA N.º 105/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 53/2024 

 

 

 

LOCAL LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA. 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n°08.240.457/0002-

66, com sua localização na Rua. Siqueira Campos, N° 286, Centro, Guareí 

- SP neste ato representado por seu representante legal o Sr. James 

Nascimento Groschi, portador do CPF No 115.122.448-05, vem, 

tempestivamente, em tempo hábil, dirigir-se respeitosamente à presença de 

Vossas Senhorias e apresentar CONTRARRAZÕES, promovido em desfavor 

de recursos apresentado pelas empresas abaixo qualificadas.  

 

Recorrente 1) HS Laboratório de Análises e Pesquisas 

Clínicas, inscrito no CNPJ No 53.724.613/0001-38, com sede a Rua São 

Geraldo No 18 Centro, Bom Jesus dos Perdões-SP. 

 

Recorrente 2) LABCLIN Laboratório de Análises Clínicas, 

inscrito no CNPJ No 03.318.022/0003-54, com sede da sua filial a Rua 
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Capitão Manuel de Almeida Passos No 258 Centro Bom Jesus dos 

Perdões-SP. 

 

As Recorrentes 1 – HS e Recorrente 2 LABCLIN, apresentam 

seus recursos fundamentado no disposto da Lei No 14.133/2021.  

 

Por cautela, informa que a empresa LABCENTER 

DIAGNÓSTICOS INTEGRADOS LTDA sediada a Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek nº 793 sala 409 Bairro Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP, 

somente manifestou sua intenção de interpor recurso em sessão, mas se 

omitiu em apresentar suas razões, o que demonstrada claramente suas 

intenções protelatórias e fica aqui expressamente consignado e impugnado tal 

recurso.  

 

1) DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, ressalta-se que essas CONTRARRAZÕES são 

tempestivas, posto que em atenção ao ofício 385/2024 apresentado por este 

Município através da agente publica a Srta. Luana Christal Poscai Pires, no 

dia 04 de julho de 2024, a RECORRIDA foi intimada a apresentar suas 

CONTRARRAZÕES no prazo de 3 (três) dias úteis, com prazo fatal em 

11/07/2024 considerando suspensão de expediente nos dias 8 e 9/07 em 

razão do feriado Rev. Constitucionalista, razão pela qual a presente 

manifestação é tempestiva.  

 

 

2)     QUADRO FÁTICO 
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 De forma sucinta e objetiva trata-se de lide administrativa 

referente ao procedimento licitatório em destaque, na modalidade Pregão 

Eletrônico, tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIO 

DE ANÁLISES CLÍNICAS E COLETA DOS EXAMES LABORATORIAIS    

para atendimento aos usuários do SUS pelo período de 12 (doze) meses, 

os serviços serão prestados em caráter ambulatorial, de internação 

hospitalar e de urgência/emergência PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS 

DOS PERDÕES/SP, sendo regido pela Lei Federal Nº 14.133, de 1° de 

Abril de 2.021, em conformidade com o ANEXO I - TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as 

legalidades necessárias para concretizar o processo licitatório e tendo o seu 

resultado em 29/06/24. 

 

No resultado, justamente a presente empresa RECORRIDA 

foi declarada como VENCEDORA por apresentar de forma correta seus 

documentos e cumprir todos os critérios relativo as exigências do processo 

habilitatívo, houve uma INJUSTA IRRESIGNAÇÃO DAS RECORRENTES 

que interpuseram recursos administrativos preclusos e intempestivos 

fazendo apontamentos infundados e inoportunos para tentar afastar a 

correta decisão que declarou a empresa LOCAL LABORATÓRIO DE 

ANALISES CLÍNICAS LTDA, sagrar-se vencedora.  

 

Consoante será relatado nessas CONTRARRAZÕES, tais 

recursos administrativos que não merecem provimento por estarem sob o 

manto da preclusão, decadência/intempestividade, serem desarrazoados e 

protelatórios.  
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3) PRELIMINARMENTE – DA PRECLUSÃO/DECADÊNCIA/ 

INTEMPESTIVIDADE DOS RECURSOS  

 

Considerando que as recorrentes HS Laboratório de Análises 

e Pesquisas Clínicas e LABCLIN Laboratório de Análises Clínicas NÃO 

apresentaram no dia 25/06/2024 de forma correta e no momento 

oportuno suas intenções de recurso, e de forma inovadora e ilegal, 

protocolaram suas razões recursais sorrateiramente em local do sistema 

inadequado, fora do prazo, como também em um ambiente chamado 

documentos complementares, cujo não possui qualquer vínculo com a 

manifestação de recurso do sistema. 

 

O Art. 44 do DECRETO Nº 10.024/19 dispõe que “Declarado o 

vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 

pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer”  

 

No mesmo sentido, prevê o edital: 

 
“12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão;  
 
12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio 
do sistema 

 
12.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o 
ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

 
12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão  
conhecidos” 
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Pois bem. No caso em comento, é incontroverso que as 

Recorrentes supramencionados não apresentaram no momento oportuno sua 

intenção de recorrer, o que importou na preclusão e decadência de tal direito 

para todos os fins e efeitos. Vejamos o registro da sessão do lote:  

 

 

 

É inequívoco que as Recorrentes não apresentaram sua 

intenção de recorrer no momento e na forma prescrita em Lei.  

 

Sucede que na sequência, ou seja, após iniciado o processo de 

análise de habilitação da RECORRIDA, as empresas HS Laboratório de 

Análises e Pesquisas Clínicas e LABCLIN Laboratório de Análises 

Clínicas apelaram de forma inédita e sem qualquer tipo de previsão legal a 

protocolando seus recursos administrativos na sede deste município, não 

podendo ser reconhecidos, pois, violam frontalmente o disposto no art. Art. 44 

do DECRETO Nº 10.024/19 e o próprio edital.  

 

Destaca-se que diferentemente do alegado pela empresa 

LABCLIN, o que é exigido das empresas é que no ato da sessão seja 

externado a intenção de recorrer – o que não foi feito por ambas as empresas 

– e após tal manifestação é oportunizado ao recorrente a apresentação das 
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razões em até 3 (três) dias úteis, sendo tempo hábil e prescrito em lei para tal 

manifestação. 

 

Mas não é só!  

 

Além da questão nevrálgica relacionado a 

intempestividade/preclusão recursal, conforme será demonstrado a seguir, as 

empresas Recorrentes foram inabilitadas corretamente pelo não cumprimento 

de exigências legais.  

 

4) DO MÉRITO 

 

4.1 DA MANUTENÇÃO DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA HS 

LABORATÓRIO DE ANALISES E PESQUISAS CLÍNICAS LTDA 

 

O presente instrumento pretende ser sucinto e conciso em todos 

os pontos uma vez que é sabido que a Comissão, Administração e o licitante 

devem observar rigorosamente as regras e condições estabelecidas no 

regramento jurídico acerca da matéria. 

 

Fato é que, com o devido acatamento, o recurso da recorrente 

HS Laboratório de Analises e Pesquisas Clínicas Ltda padece de flagrante 

vício e de grave magnitude, razão pela qual urge-se a sua reforma, conforme 

se verá. 

 

Primeiramente, faz-se um breve introito sobre a fase de 

habilitação e nesse sentido, o item 10 do edital prescreve: 

 

“Item: 10 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

10.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
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habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 10.10.1. 
 

10.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 
documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
 
10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
 
 
10.4. Se o licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 
 

Pois bem. Feito esse rápido introito, como se verá, a 

Recorrente apresentou documentos em desacordo com o edital. Vejamos 

 

A recorrente HS Laboratório de Análises e Pesquisas Clínicas 

Ltda anexou sua CND Federal que estava vencida a mais de 1 (um) ano! 

Vide: 
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Nesse sentido, o edital prevê o seguinte: 

 

 

“11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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11.2.1.1.1. Prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, através da Certidão Negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e à dívida ativa da união, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 
7.212/1991, emitida nos 90 (noventa) dias anteriores à 
data de encerramento desta licitação, salvo expressa 
menção de prazo de validade diverso, constante da certidão, 
que prevalecerá sobre o prazo acima; 
 

Ora, é evidente que a Recorrente apresentou certidão federal 

vencida e incompatível com as exigências editalícias.  

 

No tocante as certidões Estaduais, o edital prevê: 

 

11.2.1.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, através da Certidão de Dívida Ativa do Estado, 
emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de 
encerramento desta licitação, salvo expressa menção de 
prazo de validade diverso, constante da certidão, que 
prevalecerá sobre o prazo acima. 
 

Nesse sentido, a recorrente não anexou a CND DE DEBITOS 

TRIBUTOS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO! 

 

Destarte, impõe-se a observar que a recorrente em negligência 

a observância a tais diretrizes, anexou uma Certidão de Tributos mobiliários 

do Munícipio datada do ano de 2023 
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                   Mas não é só! Além de não atender as exigências previstas nos 

itens 11.2.2 / 11.2.3.1.1 / 11.2.3.2 / 11.2.3.1.3, vale frisar que, a Recorrente 

NÃO anexou a inscrição do Responsável Técnico do Conselho Regional e não 

atendeu as exigências de Qualificação Técnica 11.4.2 / 11.4.4 / 11.4.5 / 11.4.6/ 

11.5.4.  

 

                    Vejamos novamente o edital:  
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11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 

11.4.1. A Habilitação Técnica dos proponentes deve 
obedecer ao quanto disposto a seguir, devendo a 
vencedora do certame apresentar a (s) documentação(es) 
ser(em) apresentada (s) em original ou cópia autenticada, 
para fins avaliação da capacidade gerencial por 
demonstração de experiência dos serviços objeto 
constante no Termo de Referência - ANEXO I do Edital. 

 

11.4.2. Registro ou inscrição do Responsável Técnico, 
no respectivo Conselho de Classe Regional. 

 

11.4.3. Relação da equipe técnica responsável pela 
execução dos serviços através de registro e quitação com 
os respectivos conselhos; 

 

11.4.4. Comprovação de aptidão para o desempenho 
dos serviços por meio de atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
emitida em papel timbrado e contato do emitente, para os 
quais a empresa esteja executando ou tenha executado 
atividades pertinentes e compatíveis ao objeto descrito no 
Termo de Referência. (ANEXO I - EDITAL). 

 

11.4.5. Apresentar atestado de capacidade técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove a experiência da proponente na gestão de 
Serviços de Apoio Diagnóstico em Laboratório Clínico. 

 

11.4.6. Comprovante de registro no Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde (CNES), conforme Portaria 
MS/SAS Nº. 376, de 03/10/2000 e Portaria MS/SAS Nº. 
511/2000 de 29/12/2000. 

 

 

A Recorrente, de forma distinta dos dispositivos acima 

apenas colacionou declaração que abarca apenas um tipo de exame (Papa 

Nicolau) não logrando êxito de demonstrar sua capacidade técnica.  
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Portanto, são gritantes os vícios (para não dizer outras coisas) 

havido, por parte da recorrente HS Laboratório, sendo de rigor a manutenção 

de inabilitação. 

 

Isto posto, é mister apontar que a respeitável Comissão 

responsável pelo pregão decidiu sabiamente em HABILITAR a RECORRIDA. 

 

Dessa forma a Comissão responsável pelo Pregão cumpriu seu 

propósito e objetiva missão de julgar em conformidade com os ditames do 

EDITAL ., instrumento que norteou  o processo licitatório  de maneira que os 

argumentos  trazidos nas razões recursais não podem prosperar. 

 

4.1 DA MANUTENÇÃO DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA LABCLIN 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. 

 

Sem prejuízo de todo o exposto acima, existem, outrossim, 

outras razões para o não provimento do recurso interposto por LABCLIN 

Laboratório de Análises Clínicas.  

 

A recorrente participou do processo de licitação em comento, na 

qual foi INABILITADA por essa comissão licitatória. 

 

Além da preclusão recursal já citada nessas contrarrazões, a 

recorrente não apresentou a comprovação de sua regularidade fiscal e 

trabalhista e qualificação técnica, conforme previsto no edital. Vide:  

 

“11.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
11.2.1.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, através da Certidão de Dívida Ativa do Estado, 
emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de 
encerramento desta licitação, salvo expressa menção de 



 

 

 

 
Endereço; Rua Siqueira Campos No 286 Centro Guareí /SP CEP 18.250-000 
CNPJ No 08.240.457/0002-66 ~Fone (11) 99932-2792 
www.laboratoriolocal.com.br 

 

prazo de validade diverso, constante da certidão, que 
prevalecerá sobre o prazo acima. 
 
 
11.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
11.4.1 Registro ou inscrição do Responsável Técnico, no 
respectivo Conselho de Classe Regional. 

 

 
   

11.4.2  Relação da equipe técnica responsável pela execução 
dos serviços através de registro e quitação com os 
respectivos conselhos; 
 
11.4.3 Relação da equipe técnica responsável pela execução 
dos serviços através de registro e quitação com os 
respectivos conselhos; 

 

11.4.4 Comprovação de aptidão para o desempenho dos 
serviços por meio de atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
emitida em papel timbrado e contato do emitente, para os 
quais a empresa esteja executando ou tenha executado 
atividades pertinentes e compatíveis ao objeto descrito no 
Termo de Referência. (ANEXO I - EDITAL). 
 
11.4.5 Apresentar atestado de capacidade técnica, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a experiência da proponente na gestão de Serviços 
de Apoio Diagnóstico em Laboratório Clínico. 

 
 
11.5.4 Para microempresas ou empresas de pequeno porte: 
a empresa é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate, bem como os referentes à apresentação de 
documentação de regularidade fiscal, da presente licitação, 
conforme modelo Anexo III deste Edital.” 
 

Esclarece-se que as empresas recorrentes devem possuir o 

direito de interpor recursos, sendo um exercício do direito de ampla defesa e 
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contraditório, ao  qual utiliza-se  da garantia constitucional  para afastar ato 

que julga como inapropriado. 

 

A problemática  reside  quando a instituição recorrente possui  o 

interesse em  frustrar o bom  trâmite do procedimento licitatório, trazendo 

recursos  com alegações INCABÍVEIS, atrasando a conclusão do certame 

licitatório ao qual o objetivo é MELHORAR A QUALIDADE  DOS SERVIÇOS 

DE SAÚDE DA POPULAÇÃO DE BOM JESUS DOS PERDÕES. Assim 

sendo, fere diretamente o interesse  público  e os princípios  da razoabilidade, 

celeridade e economicidade. 

 

As Recorrentes simplesmente “lançam ao vento” manobras 

argumentativas visando trazer embaraços a essa honrosa comissão, o que 

não pode ser admitido.  

 

5 CONCLUSÃO FINAL 

 

Por todo o exposto, resta evidente que as manifestações 

recursais das Recorrentes possuem o intuito meramente protelatório, pois as 

mesmas estão frustradas por não se sagrarem vencedoras do certame em 

epígrafe, visto que, não atenderam as especificações do edital, entraram 

com suas peças recursais sob o manto da preclusão/decadência e fora das 

regras editalícias com alusões sem precedência jurídica e administrativas. 

Vale dizer que insistir no uso de recursos descabidos apenas 

evidência, inclusive, dano indireto aos atos da Administração Pública 

municipal, considerando a urgência de que estão revestidas as atividades de 

natureza laboratorial, tendo em vista a necessidade da população que se 
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utiliza desses serviços. Logo, a urgência para assegurar o cumprimento do 

objeto contratual é medida que se impõe. 

Outrossim, frisa-se que a Recorrida atendeu a todos os 

requisitos constantes do edital, fazendo jus à acertada decisão prolatada pelo 

Sr.(a) Pregoeiro (a), com o apoio dos ilustres membros da equipe de apoio, 

sendo de exatidão dessa decisão, em todos os termos como originalmente 

proferida. 

Desse modo, diante da patente inconsistência dos argumentos 

utilizados, bem como do erro cristalino nos parâmetros utilizados, não são 

necessários maiores aprofundamentos acerca das supostas irregularidades. 

 

6)  Dos Pedidos 

Diante do exposto, requer-se:  

 a) O recebimento das presentes contrarrazões, visto que são 

tempestivas;   

b) Que as razões recursais não sejam conhecidas haja vista a 

preclusão e decadência operada. Em caso de conhecimento, o que 

admite-se por mero apego ao debate, que sejam declaradas 

TOTALMENTE IMPROCEDENTES, por todas razões e fundamentos 

já expostos nessas Contrarrazões. 

c) O ACOLHIMENTO de TODOS os termos das presentes 

contrarrazões, pugnando-se, desde logo, pela NÃO CONVERSÃO DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO SR.(A) PREGOEIRO(A) E SUA 

MANUTENÇÃO conforme originalmente prolatada;   
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d) Caso o Sr. Pregoeiro entenda por não manter sua decisão original, 

REQUER-SE que, com fulcro no art. 165, § 2º, da Lei nº 14.133/21, e 

no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido o processo 

para apreciação, pela autoridade superior competente.             

 Termos em que        

P. E. Deferimento 

 

 

, 

Guareí 10 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

CNPJ     08.240.457/0002-66 

Local Laboratório Análises Clínicas LTDA 

End.:  Rua Siqueira Campos 286 Centro 

Guareí -SP / CEP 18.250-000 

 

 













Conselho Federal de Farmácia
Serviço Público Federal

  CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Nome do Estabelecimento:

BOM JESUS PERDOES - SP LAB ANAL CLINICAS

Município:

Endereço:

Razão Social:

Ramo de Atividade:

CNPJ:

Reg Nº: 79130

LABCLIN 03318022000354

LABCLIN LAB ANAL CLIN LTDA

R CAP MANOEL ALMEIDA PASSOS 258 CENTRO

Horário de Funcionamento do Estabelecimento:

Rotina: (Seg - Ter - Qua - Qui - Sex)   Das 07:00h às 17:00

Responsável Técnico

FARMACÊUTICO 24906

CRF:

Dra. ELINEUSA MARIA DA SILVA

Horário de assistência:

Sem carga horária definida

SÃO PAULO, 16 DE JUNHO DE 2023.
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Assinatura do Presidente do CRF

Dr. Marcelo Polacow Bisson

CRF-SP: 13573

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo 

o que dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, 

certificamos que está regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos .

Essa certidão foi expedida em 16 DE JUNHO DE 2023.

A validade dessa certidão deve ser consultada no portal www.crfsp.org.br.


